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 RESPONDIDO:_____________________________________________

Sr. Presidente

O  Vereador  que  este  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência,  nos  termos
regimentais, e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, que esta Casa solicite:

Ao Executivo e a secretaria responsável que estudem a possibilidade de pagar
aos servidores da Municipalidade, no mês de janeiro de 2023, Abono Salarial.

Justificativa

Esse  pedido,  feito  por  nosso  Gabinete,  entende  que  o  pagamento  do  Abono
Salarial, é uma questão de justiça para com os funcionários públicos municipais.

Explicando, a necessidade do pagamento, em 1º de março deste ano o reajuste
dos servidores deveria ter sido de 10,38%, conforme indicava o IPCA, mas a Prefeitura
concedeu apenas 7%. 

Sendo assim, de 1º março de 2022 até 1º de fevereiro de 2023 (11 meses), a
diferença registrada pelo IPCA deve ser paga na forma de abono, como já realizado nas
gestões anteriores.

Além de ser justo com os servidores, o pagamento do Abono Salarial, nada mais
é  do  que  reconhecer  a  importância  e  a  excelência  dos  serviços  prestados  pelos
servidores.

Sala de Sessões 20 de dezembro de 2022

Ver. Vagner Gonçalves
Bancada do PDT                                                              
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